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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias para autuar o

processo e devolver a esta SEINPO Interlegis os documentos em anexo.

• EMENTA: Formalização da convênio da Câmara Municipal de:
São Pedro - RN

16/06/2006

Atenciosamente,

•
f) Tdm~"ro

Secretária delturso de Educação,

limo. Senhor
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federal AUTUADO COM--:D_~_-_FLS
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO
PEDRO NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO W: RN-24082/2006 - INTERLEGlS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CEP 70,165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
de~ominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diret~ra n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I 123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO, com sede na Av.
Francisco Cabral, nO 14 - Centro, São Pedro-RN neste ato representada por seu Presidente, Vereador
FRANCISCO DAS CHAGAS MOURA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n°
8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo. I 123/0C-BR, lirmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

IH - estimular a pr<;,dução,captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

a

•
1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1 999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR .

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tornar disponiveis ã CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio:

o
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II-incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGlS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

UI - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo TI.O 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis. via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGlS na CASA LEGISLA TlV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I-providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

111- indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação' definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TlV A;

v - adquirir suprimentos (tais corno toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS:

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS:

XI _disseminar e divulgar. no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA lNTERLEGIS,

xn _incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponiveL quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4. I _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÀO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipameotos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
lNTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio.

4.1.1 _ AntC;',sde findo o prazo de vigencia do Projeto BRA!98/0 1O e após o término da garantia do:"
equipame-Illos instalados, o ÓRGAO EXECUTOR definirá. em conjunto com (\ P.ROGRAf\:1/\ DAS
NAÇÔES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (l'NUD), a transferéncia patrimonial dos
equipamentos e programas descritos 110 ANEXO do presente Convê.tlio, que ('IcolTC'rá com a observância
das disposições deste Termo.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante- o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA lNTERLEGIS.

4.4. I _ A manutenção corretiva, quando necessária, serà solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções, insumos c ~erviço:-;
LEGISLATIVA.

1''''';''~~-~~5","''~''
",1 ,

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

Il _ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 _ O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado. para fins de inspeção técnica e auditoria. à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÊRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUlNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de-recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincide-ote com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

•
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância da,;; .prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação. os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

)
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorizaçào
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPl, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e. se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questào porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só ftm, juntamente com as testemunhas.

BrasiliaJQ de ?nOJvCf de 2006 .

/te...
Vereador Francisco das C~ as ra
Presidente da Câmara Municipal de São Pedro

Aga el da Silva Maia
Dir or Geral do Senado F

•
Testemunhas:

Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

-~~~~ \
Representant~ da Câmara Municikal de s~o pedrb

CiWt~~IItorJiD~~ "-----/)
SECRETÁRIA GERAL '"

CPF. 873.370074.:].4 - RG: 745.65P
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

'a/'N~-.'ÀI1'exo ~E" dóS.,;nado )',;rFerar"Ef;l1e,.,1Bfi1I" ,J'" . •. '.', . - • •• ' " ••• ...,..1"- r65;;9iJo:S 8ta 5 il!a' o
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À C),MARA \1UNICIPAL DE SÃO PEDRO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HV/DFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS IOOOVA.

Programas:

• Sistema operacional Ubuntu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automaçào de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automaçào de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• Antivírus .

7
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SENADO FEDERAL l "Ih, N'º,~"""""""""" <_

SECRETARIA ESPE:CIAL DO INTERLEGIS. S/N: em. N~.r.e.9.5.~
.- Rubric.~. _

~59N° Tombarnento:

ASSISTÊNCIA TÉCNICA

., lf::~RM~A ~SERVrÇQ5L"fDA] di~~;RAGEUOÕSSFR~ê.L~=:J~_~I'_~-6-2:----'-J
EQUIPAMENTOS REC£BIDOS

I) Impressora laser lexrnark mod.oPtr~ E230
NOSérie: [õõi?A9~_-_=:J

2) Mierocomputador Novadata ND,P50llE250Z-SS com Monitor
N° Série CPU: . 0012A\l6GH6~=--] NOTomban1p.nto:
N°SérieMonitor: 4U0278SL- .._,__ .__J

C"'.. -',:,!. .
.~.'.;

[]

AUTUADO COM oC\ iL"------

NOTombamento:
NOTombamento:

Sim [x:=J Não: L._J
Multo Bom [xl Bom [] ~egUla

-'

[Esl4256oõõi25-,~-:J
LBD3Y1SS000246 ,_=1

Cl:!P suao-.oo
São l'ed.o.RNL,

3) Solução Gateway, composta de um modem D-llnk, modelo DFM-567.E e \Im router D-lInk, modelo DI-
B04HV
NO Série Modem:
NOSérie Router:-'

ACem: E RESPONSABIUDADE

Declarllmos que esta Cílmara Mttnidpal recebeu, em perfeitas conllições de funcionamento, os equipamentos
acima especil'lcados, e se responsabíRza pelo seu' zelo, guarda, administração, boêiiutplit1Çiío,e manutenção, de
acordo com o estabelecido pelas dáusulas tl!rcelra e quartit do ConVêniQ~..! ~.' lfl. :ilóiIi!P Executor do
Programa InterteglS. . . (,J!,>:,4~~re,
i);)ta: 10/04/2006 ASS.:_, ,__ ~.1Mng~.:RG.:¥.!~ ,__

r- 24 ?L"J 551,/ Mnl' •.08 -1 1lespOlIf•.lveI pelo ,":clt,. na Clmar •.

.JUtl VIIV INomeoompleto (Ieglvel) do fies.p~:- -'----~'
(MIAU MUNlOrAl 510 rE1ll1l IN FRANQSCO DAS CH~M9U1lA _. ,

Cargo do Responsável; "
.\•. fel. C'''al. 14- C"",. V~[U'ADORPRE~!PENIt•..__ , f

. 4. Estabilizador marca 1:Í'lERMAX,mOdelo EXS1000 TIS, com potênda mínflhide lkva' .
NO Série Estabilizador: @j2A96G1QE __=:::1NOTombamentt>:'..., [Não,ilifu------],- ",_:~..,.~'-

TREINAMENTO- '.~
rol ministrado curso de 3 (três) horas?

Fm caso de SIM no campo anterlor: CONCEITO .

, Observações;
I ), :Cnloquo ne..o;t~ ClllllPU toda<; as informaçi!es que ad1<lr Importante atar ~'>llreas dlfillJidades "n'unlr_das a rflSpCilo da Im;talaçãu efetuada e'-.,..rJA..'~. FOI N~~~,t{' A !NSTALAÇAODASOlUÇA0 GATEWAY-(MOÕÊMT ROTEADOR), POIS A 'ã"MARA POSSU.I I1,1!:~..TERNET BANDA LARGA (RAmO). . . . . •

..:., '.' .'. i
~_-=__';"_ ._-, .. '~.ó__

'; I
l. .---.-----.-------- ._. .._._. __ .__ .._. ---.----_,---1

,
!,
;
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•

ESPEcn,: Con"ênio n' : RJ-D04712CW!1,. ,\10DAUDi\[lE. Inexi-
gibilidad~. OllJElO: blnbdcccr e "'guiar a panicir-,ç~ü da Clt'"
LCf'i;lmi\'" no Progr~ma Inler1egi,. eon!~'",e n, lermo.' d" C"n!r:lIO
de E"'p'<"li",,,. celeb,ado em", a REPUllLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMEHJC,\N"O DE DESENVOLVI.
MENTO. 1~lll, ASSIN"ATURA: IJI04J~I~~. VJGENCIA: A conlar
da ,",la de a"ioalUrn, COm "igfne,a equivalenle :i duraçln do Pro"
grama Imerlcgi,. Signalâr,o: pelo Sc""do I'cderal:D,. Aflacicl da Sil..
..-a Maia. Di",l",.(icmi, pd" Ime,legi": .'knnd"r Elraim M",ai,. pela
ConIrluada: Cãmara Muoicipal dc fi",,, Jmdim'RJ - "crc.1do.- JOq/e
Luiz o.:uduq"e Qui",e.'

ESPÉCIE: Coov"oi" o' : RJ-33016i~I)O(' .. MODALlllADE: Jnexi-
gibilidade. OBJETO: E51abclcee, e ",s:ulu • panieipação da Casa
Lcgi,lali"a llO Prog,ama Intcrlcgi" eonr~nne os tCflTlll';do Comralo
de Empre~limo. celebrndo cnue a REpUBLlCA FEPERAI1VA DO
llRASIL C O BANCO INTERAMERICAN"O DE DESE.'<VOLVI-
MENTO _ nlD. ASSINATUR. •••: M!04121l06. VIGENC1A: A comar
da '"'ta <k aMillalurn. eom ..-igéceia equivalenle â durnçil.o do P,o-
grama Imer1cgj~, Signatário: pelo Senado fcdernl:D,. A~~ciol da Sil-
"11Maia. Di,elor.Gernl. pelo Interlegis: Senador Ef",im Morai~. pela
Conmuada: Cillllar<!)\'1unieipa! de Pinheiral/Ri _ Ve-reldol"llAndr.~a
Le1Tll'Jl';ferreira

ESPÉCIE: Con..-foio n' : RJ..H02412IW)6- MODALIDADE: lllc~i.
gibilidado, ODJETO: E.~al>clecer e ",&ula, 11panieipa,ho da C~.s.a
Legi,laliva nu Programa lme,icgi.'. eonr~nllc os lermos do ('onU-alO
dc Empré"imo. eelet'>,ndn entre a REPUAlICA FEDERATlVA DO
8RASIL C o BANCO IKTERAMERICA~'() DE DESE:"VOLVl.
MENTO - DID. ASSINATURA: 19,D4121~1('>.VIGENeIA: A conla,
da dalO ,\c ."inalum. com ,.igcnei3 equil'alc"to â dum\'ao do Pro-
!,rama Iinc,l,,!,i,. Signalfiri,,: peln Senado fede",I:D,. A!,"ciel da Sil.
,a )"laia. Direlor ..Geral. pelo Inlerlegi~, &nadnr HIlIim Mmai •. pela
Ccmlrnlada: C"marn Municipal dc TerC"-"poli..-RJ . \'emldo, Carl"",
César G<lIlle~

ESPÉCIE: Convênio n' : RN.2406ll120ft(,. MODAliDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: E5i.,bclece, e regular a panieipa,ão da C,,-,a
Legislativa nO P,ograma lnlerlegis. conronne n, Imnos do Comralll
de [mpréstimo. celebrndo eOlre a REPÚBLICA FEDERATl\'A DO
flRASlL e o BAKC"O INTERAMERICANO DE DESE."-IVOLVI.
MENTO • 131D.ASSINATURA: 04/04121106. VIGENCIA: A ronllll"
da dalll de assinalum, com vigêneia equivaleme â duração do Pro-
g:rnma Inl(:,legis. Signalário: pelo Senado federa1:Dr. Agaciel da Sil ..
"a Maia, Dirclllr-Gernl. pelo Inleriegis: &nador Efrnim Mornis. pela
Contrntada: CitlllllJ"aMuoicipal de Bab Fonno,a.'R1\' . Vereado, An.
lrmi" M~.deir" d. Co;\a Ne",

ESPÉCIE: Cnn,.ênin n' : RN..2406'1i2(1(~,. MODALlllADE: Inexi.
f'ihilid.de. O])]ETO: L"lIhele,cr e regular. panicipa,ão da Clt,a
Le~i,lalil'a I:" p"'g"''''' ln1crk~i,. ,onr!'nne os I",.",.". do Conlmlo
de Empréslim". ccfehrndn em", a REPUOLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o B,\I'CO INTERAMERICM":O DE DESE..'<VOLVI.
ME:-<TO - lllD. ASSINATURA: 12J().1121~1('>.VIGENCIA: A ,,-"lia,
da dalo de ""inalurn. com ,'igfneia cquil'aleme à dllmç1l.odo Pro.
"rama Imcrlegis, Sil'n'l-iri,,: pelo Senado Fedcml:D,. A!,l,jcl da Sil-
'.0 Ma; •. Dire\o,-Geral, pel" I",criegi;: &nadN Hrn,m Morni,. pela
C"ltlrntndn: Cãmarn )"1ltnidpal de Cai,am do Rio d,) "elllolRN .
Vereado, Frnnci~eo Ponle~ rlc Siqueira

tsrÉC1E: Com.enio n' : RN-140iI12006- MODALlDAllE: [nexi.
gibilid.,de. ODJETO: L'labclO'Ce, c ",guiar a panicipa~1l.o da Casa
Legislal;,'a nO Prc>grnmn lnterkgis, eonf~nne o, lerrno;>Sd('l COmrnll'
de EmpréSlimo. eelebradn Clllre a REptJBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL C O BANCO INTERAMERJC,\NO DE DESENVOl.VI.
MENTO .. DID. ASSINATURA: 17104121~)(,.VIGÉI\'CJA: A conlar
da dala de assinalu"'. COm .,-j"ênei3 equl..-alcmc â duraç,10 do 1',0-
grama Inlerlegis. Signol!"o, pelo Se""do I'cdernl:Dr. Agaciel do Sil-
va Maio. Di,elor.Gernl. polo Inlerl.-gis: Senad", Ef,ai", M",ais. pela
COnlrnl>.da: C"mar<! Municipal do Ilaja/RN • Ve,eador Frnoeisro Hé-
li" de Amlijo

ESPÉCIE: Con'-<'nio n' : RN-140~I!2fiO(,- MODAI.lIJADE: Ine~i.
gibili,1n<k OBJETO: E"al>clece, e rc~"lar a panieipaç~() da Cala
Lef'i,lali\'/l no Prof'rn"," Inlerlc;"'. ",nlj>rrrlI.' '" ,ennn~ d" Conl"''''
de [mpr6Iimo. celebra,lo enlrc a RI'PUDLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c n BA:<:CO INTERAMERICANO DE DESEl'-'VOLVI.
MENTI) . lllD, ASSINATUnA: Il>In~/2(()Íl, V/(iENC1,\; A comar
da Jala de 1I.<.,ioalum.e'lm '.igeneia "'qui".lenle à dura,ão do Pm-
p;u1111lnlerl,,!,i.'. SiC,,"lárit': pel" Senado FederaLDr. Agnciel dn Sil ..
"a Maia.. DirelOr-G".1. pelo Inle,lcgis: Senador Erraim Morais. pela
Conlra,.da: Câm.1m M"nicipal <k J",dim de Piraoha<;,!RN. Veread"r
Luis SO.1ll:~de Araujo

EsrÉClE: Convênio n' : RN..24fl711211115.. MODALIDADE: Inexi.
gibilidade. OlliETO, E~lIIbelccer e ",guiar a panieipnç~o da C-asa
Legi,lali, .• no Programa Inlerlcgi" cnnronne "s lennO'!' do CO~""lll
de Emprésli",o, celebrado en~ a REPÚBLICA rEDERATlv,\ DO
BRASIL c O BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
)\'1ENTO .. BID. ASSI}lATURA; 17/12I:2fl<lS.VIGÊNCIA: A eon\Jlr
do daIa de flN;ioMu"," ~O:11,.igenci~ e<juivnlenle iI dunlÇ~() do Pro.
grama InlerlCj,'is. Signn~'irio: pelo Scnado fedcral:Dr. A~r.eiel da Si I.
,'a Maia. Oirelor-Geral, pelo Inlerlegi;; &nador Efraim Morais. pdn
Coolttlllda: Clima'" Munieip.,1 de l.1ljc. Pinladlt,IRN .. "'creador Ari ..
nnldo 1.''1'''' Pe",im

ESrEClE: Cnn,.êni" n' : RN..24075!2005. MODALIDADE: In""i-
gibilidadc. l)TlJETO, blnl>clceer e ref:Ular a participa,lio ,la Clt'"
Legislali,.:, n.> Programa Inlcr1egi,. (ontormc '" lCnnoS do ComralO
de Emp,éslimo. celchrndo emre a REpUBUCA fEDERATIVA DO
flRASIL C " BAI'CO INTERAMERICANO DE DESENVOL"J-
MENTO. £llD. ASSINATUR!\: 26/12.'2005. VIGENel,\: A comar
da da,a de ;",inll1ura. ccm, ,igfncia equi'.aicnle à du"'cão do Pro.
grama lm",lcgi,. Signal;Írio: pclo Senad" 1'ederal:D,. Aga.:icl da Sil-
va Mai,,- Dj'Clor ..Gcral. rei" Inlcrlegi" Senad"r [[raim ,\1omi.-, pela
Contrnlada: C~lllarn Municir-,I de São Femando'RN . VereaJo, .1O'e
O,lando de Medeiro,.

ESpEClE: Co:wen;o n' ,.R~240iff12()()il- MODALIDADE: Incxi ..
gibiliÓlcc. OI3JETO: E,tabclccer e regular n panicipaç1l.o da ea",
Legislali,.a no Progr-.ma Interlcsi<.. conr!""", os lennO, do ConnlO
do Emprés.limo. eclebn>.Jn enlre a REPUflLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o flANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO .. BID. ASSINATURA: 12/03/1006. VJGENC1A: A contar
da data de a<..,inalura. con, ,'ig:ênci" cqui\"ll]eme â d\lra,lio 00 Pro-
grnma Inl.rlegi~. Sjgnalário: pelo Senado Fcdernl:D,. Agaeicl da Sil.
va Maia, Diretor-Gcrnl, (leIo Jnlerlcgi;: SCllador Errnim Morai,. (lei.
Commlada: a",arn Munidpnl OCISM:P.CdrO!RN;,Vereado, Francisco
da ••Chagns MOllra

ESPÉCIE: Con,ênio n' : RN..2407612005. MODALlDADr::: Inexi-
gibilidade, OIlJETO: r't.belcce' e regul"r a p"nicil""il.,) d" Ca••
Legislali"a n" Programa Inlcrlegis. eonl~m" '" lcnoO< do C"ntmlo
de Emprés.l;nlO. ec1ehrado eme a REpUIlUC." fEDERATIVA DO
llRASIL e " BANCO IJ','TERAMERICANO DE DESEN\.OLVI-
~lr::NTO - [Im. ASSINA.rURA: 2~11~J1(1O~,VIGENCIA: A coma,
da dala ~e n•.,in"l\IrJ. eo~, ,'igfneia equi,'aleme il dura,ãn do Pro-
grama InlOrlegi,. Sig:nal,;,i<>:pel" Sen"do F~-deml:D,. Agacíel da Sil.
,'n Maia, Direto,-Ge,al. Pc\('I [nlerlegis: Senado' Efraim M"",is. pela
Conlralad., Câmara Municipal de S,'rrn Ncgrn do Nonc/RN - Ve-
,eador [d,o" Faria NetO

ESPECIE: Coa'Ccio n': RO.II027!200I\. MODALIDADE: Inexi.
gibilidade. OBJETO: ESlal>clcce' e regul.1r a panieil""il.o da Casa
Legislali,.a no Programa Inlerlegis. eor.f~rmc o, lcrmo< do COOtn!IO
de Emp,t<till1o. eelebrado enlre a REPUI3L1CA FEDERATIVA DO
I3RASJL e o BANCO INTERA~1ERICANO DE DESENVÚLV].
MENTO. BID. ASSINATURA: 16105,'2001\.VIGENCIA: A con:ar
d. daI" de lS.<;inalU", eom ,ig,;"eia equivaleme à dura,ã" 00 Pro-
grama lnterlegis. Signa1.1rio, pelo Senado Fcrlernl:D,. AglIciel da Sil-
"a Maia. Direlor-Gcrnl, pelo Inler1cgis: Senadl>f Errnim Morni,. pela
Conlratada: Câmarn Municipal de Itapu1l do., ()e<;leiRO . Vereador
Clalldine\ Ca,,.lheiro

ESPEClE: Con,mio n': RO.II04,1201l('. MODALIDADE: Ine~i ..
"ibilidade. OflJETO: E'IJhdcce, e re!,,,ia, a panieipaçil.'l da Ca",
Le~islali,'a no Pro""""a Inlerte~is. ,,,oi,,,,,,,, 0< lcnn", do Con'''']o
d,.'E",prt<linhl. eclchmdn enlre- a REPIJIlLlCA fED['[~ATIVA DO
[lRASIL c o flANCO INll'.RAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BID. ASSli<:ATURA: 2511W2(106.VIGÊNCIA: A eomar
Ja di!a de n.<;~inmura.e,"n vi;,;C'r1,iaequiva1cn!e à du'a,ão J" Pro-
;:rama Inlcric;,;i,. Sigoalilri,): p"lo Seo"d" FcderaLD,. Agaeio! da Sil-
"-'1Maia Di,e~lr-(ieral. pelo 1nterlcgis: Scnad"r Erraim ,\forais. pela
COnlmtada: Câ","", Municipal de Ouro Preto do Oesle/R!) - "erradür
Edison LlIl7 (Jn.'paro!!o

ESPÉCIE: Con,ênio n' : RO-I i045/20l:15. MODALIDADE: Ineli ..
gibilidade. OBJETO: Eslnbclcce' e rCj,(lJiar• panicipaç-1l.o da Casa
Legislali"a no Programa ln\crlegis. coor!,""" os tcnno, do Comralo
de EmprNlin,o. celebrndo enlrc • REpUflllCA FEDERATIVA DO
BRASIL e " llANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - RIf). ASSINATURA: 20:11l2005. VIGENClA: A contar
da da,a de lIS~inawrn. com '.ig"",ia equivalenle à duratoo do Pro.
grnma rn!ericgis. Sigmu.ârio: pelo Senado Fcrleral:Dr. Agacie! da Sil.
va Mai •.• DirCll>f.Geral. pelo Inler1egis: Senador Errai", Morni" pela
COnlralad.: Câm"rn Municipal de Pim",!!ei,a.> do OeSlc/RO • Ve.
reado, Jo3,) )l,1iTIlIlJ.do Almeida

ESPÉCIE: COlwênio n° : RO-II051/2oo5. MODALIDADE Inexi-
gibilid •.d,'. OBJETO: ESlal>ckcer e ,egular a panicipaçlio da Casa
Lcg-i,!al;,'a n" Progl"ll",a Inlerlel;i.,. cont!"mc "" lermo< do COnlr,"O
de Empré'limo, eclcbrndo em", a REPUflLlC." FEDERATIVA DO
BRASIL e o flANCO INTERAMERICANI) DE DESENVOISI.
MENTO . DID. ASSII\'ATURA: 2flIl1f2005, VIGENCIA, A ,onlo,
da d.ta J,' a"inalura. c"m ,.if:"nci" eqlú,.ro"le à du""ãn dn Pro.
~rmIl., lmcrlegi<. Signalâri,,: pelo SenadO)Fedoral:Dr. Agaciel da Sil-
\'a Maia. lli,eln,-Geral, pcln Imerlegi" Senador Efraim Mo:-:<i,. pela
Comralad~: Cil1Hlra Munioip"l de Vak d" AnarilRO - Ve"'ador An-
lõni" Ruela oc Oli..-eirn Nelo

ESpECIE: Co""enio n' : RR..140151:2006- MODALIDADE: Ine.~i-
gib,lidailc. ODJETO: [slllb"k-cer e "'gula, a panicipação da CllSlI
Legislaliva no Prog:rnma In!crlcgi~. conl'onne m; lermO.' do Conll"alO
de Empréstimo. eelebrado Cnlre • REPÚALlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DES8'lVOLVI-
ME~TO .. DID. ASSIt..:ATIJRA: 17/1)412006. VIGÊNCIA, A eonlar
da dai. de a"inalum, com vigêneia equiva1cnte â dU"'tlo do Pr<:>-
grama Inte,1cgis. Sign'lIirio: pel" SelHiI!n Federal:Dr. Aga.ciel da Sil.
,.a Maia. llireln,-Geral. pelo Interlegis: Senador Elmi", Morai,. pel"
Comnu"cia: Càmarn Munieip,,1 <k São Jo~o da B.,li7a1RR - Vereado,
Eri,"am Ferreiro dc SOU7-S

ESPÉCIE: Con,êo;o n' RS-434lOf211fl6.. )"lüIJALlDADE: Inc~i-
gihilidade OI3JETO: ESl:Ihelccer c regula, a pmit"ipaçl\.l da C3'a
Lcgi,lallva nO Programa Inler1cgi." cooforme o< \em1", do COlllrnlo
de [mpr6;limn. eelehrad" enlrc " REPÚnLlCA fEDEI~An\"A DO
BRASIL C o DANCO INTERAMERICANO DE D[SENVOLVI.
ME"'TO . flID, ASSINATURA: 12/0.11200(,. V1GÉNCIA: A ,.O)nlar
da dala de ;t<;;ioa\ura. ",m '.iltênci" equivalenle â dura""'" d" I'ro-
Itram. Interlegi ••. Signatâri,,: p"lo Senado Fcdem.I:Dr, Agaeiel da Sil.
,'a Ma;a. Dire!N-Geral. pelo Inlerlcgis: Senador Er,aim MM"'. pela
Conlralada, Câmara Muoie,!",1 de Rondinha!RS Vereador "'nei
Pl'rghcr.

ESPÉCIE: Con"cn;o n' : SC-4~197nOO6- MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. 08JI'.TO: Esubcleee, e reb~lt1r'n pmieipaçãn da Casa
Lcgislaliva no I'rogrnrna Jnte,legis, eonfo'me os lenno' do Conl:,"o
de E"'préslimo, oelebrado enl", • REPÚI3L1CA fEDERATIVA DO
BRASIL e o OANCO 1l'.'TERAMERJCANO DE DESENVOLVI.
MENTO .. BlD. ASSrNATURA: 16/05l100(,. VIGENClA: A conlar
dJ dala dc assin.hIra. eOm '.;g""ci" cquivalenle à duraçl10 do 1',0-
gramo Jmerlcgis, Signatá,io: pclo Senado Fcderul:Dr. Agaeiel da Sil.
'.a Maia, Dirclor-GernJ. pclo Jnteri~i.<: Scnnd"r Erraim Morni~. pela
ContraLada: CáInam Muoicipal de A.sruml!SC .. Vereador P"liearpo
Mori

ESPECIE: Co",,"nio n' : SC-42199/2(MII\- MODALIDADE: Inexi-
gihilidade. OllJETO: ESlabel",er e regt.JI., n panicipatlli1 da Casa
Legi,lnl;"a no l''''l':ntrna Inlerlcgi<. eonlúrme o' \enno' do Conlm!"
de E"'préslimo. celebrado cnlre a REPÚI3L1CA FEDERATIVA DO
BRASIL e " BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - I3ID. ASSINATURA: 0:J105I2U()(,.VIGÉ:<:C1A: A ,onlar
da data de ."in.lU"," eom ,'i!/cncia eq"i,'alellle â dumçlio do Pro-
grama InlCrlcgis. S'gllaláti,,: pelo Senado Federa1:D,. Agaeic1 do Sil-
,.• Maia. Direlor ..(jCI1\1.pclo lnoe,k"isc Senador Errnim Mi>rllis. pela
COnlratad.: Câmara Municip.1 de Campo Er&SC . ,":","dnr l{cal'il",
Bealriz Dill Soa"" Raum,,,,di

ESPE('l[: Con"cni<" n' : SC-4216512005- MODALIDADE: Inexi-
lIibilidade. OIHr::TQ E<lahelcccr e ",guiar a panieipaçll.o da Cil-$"
Lcgislui..-a nn Pmgram:t lnlc,legi,. ",ofor",c o' tennll5 do Conlralo
de EmprC<.timo. celebrado enlre n REpÚl3l.1CA fEDERATIVA DO
BR.••.SIL ~ o BANCO INTERAMERJCANO DE DESENVOL VI-
MENTO • I3ID. ASSINATURA: 20/1212005. VIGÊNCIA: A conlar
da data <k a"inahIra. eom "igencia equi"alenle â duraçlio do Pr<>-
g,ama InlCrlcgi". Sign.tátio: pelo Senado fedcrnl:Dr. Asaciel da Silo
''O M"i", Dirclor.(,eral. pelo Imcrlegis: Senado' Erraim Morai<. pela
COnlrnlada: Cimara Municipal dc Capivari dc B"i.~o.lSC .. \'c,,:ador
Frnnei,co dI)!; S3OIOSJust,no

ESPECIE: c,)n,'cni" n' SC-412U4.12(11l5.MODALIDADE: Incxi.
;,;ihilidade. OllJI'.TO: EmnclC'<:cr e regular" pan;cipa,ão da C•• a
Le~i,l:lli,'a no I'mgrnrna Inlerlegi,. eoorom,e o, lcrmo. !lo Comra!"
dc Emprés,imo. celcbmd<l em,e a REpÚBl.ICA FEDERATIVA DO
BRASIL c " BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI ..
ME:<:TO - llID. ASSINArURA: 20112/2005. VIGEl"CIA: .•••,,,ntar
da dala dc ."ioJhI"," com ,'igeoeia e'loi"nlenle à dornçlio do rro-
{:,"ma Illlerlcgi,. Signalârio: pelo Senado rederal:Dr. Agacicl da Sil..
I'a Maia. Dirclor.(,crnL pelo Inlerlcgi<., $eo"dl>f Er",im M,)rais. pela
Comralada: Câmam Municipal de Fim do Sen.'o.'SC - \'eTc.dm :<:01-
'00 r,einini.

ESPECIE: Com.cnio n' : SC-422051200(,- MODALIDADE: lnexi-
~ibilidade_ OllJr::TO: E<lahclocl'r e regular a panieipaçllo da Ca,a
Legi,laliva no Programa Jnlerleg:il. conforme O~ lermo' do Conlmlo
de Emprblimo. cclebmdo enlre " REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO. IJID. ASSINATURA: 1710412006. VIGENCIA: A eomar
da data de: a«io"hIra. eom ,'igêneia equilo"lllcmeà dUrll~"'o do P,o-
grllma Inlcrlcgi,. Signawio: polo Senadn Fcdcml:Pr. Agaciel da Sil..
"11Maia. Di'elor-Geral. pelo Imedeg;;: Senador frraim Morni,. pela
C<"n"alada: Cãmarn Municipal de Gah-;'\o-'SC • \'<:rcador lIélio Ro.
h<:no Die",,1

ESPÉCIE: C<)n,('nio n' : SC-42055!200i>. MOD .•••UDADE: lnexi.
~ihilidade. OI3JETO: E.,,,,bdeecr e ccg"I,,, • panieipaçli" da Co,"
Legi,lali," nO rrograma Inlcr!cgi,. ","fo,me o' lemlll5 do Conlra",
de Emprklimo. celehrado em,e a Rr::pÚflr.rCA fEDERATIVA DO
DRASIL e " I3ANCO INTERAMERJCANO DE DESENVI)LVI ..
MENTO - IJII). ASSI}lATlJRA: 04104,2/)()(,. VIGÊNCIA: A wnlar
da d'la de lI-"inalUra. com "ig"ueia equivalen" à dura,"" ,lo.lPro.
I':rama Imorlcg;,. Si~'l1alãrin: pelo Scnad'l I'c,ieraJ:Dr. Agaciel da Sil-
'.a M.ia. Dire1<lr-Gernl. pelo Im","legis: SelHl,l"r Efraim ,\1"",i" pela
Conlralada: Câm.ra Municipal de Go\"cmndnr Ce!.'" !tm",,,'SC
VercOOo,Aeáeit\ Palroc;nio do; Smno,

ESpECIE: Con,,,,,io n' : SC-4Z12.li2005 .. MODALIDADE: loexi.
l:=ibili~ad". OBJETO: [Slabelcecr e regular. partidpaçil.o da Ca,a
Legisiali,-a no Programa Inlcrlcgis. conr~,me os lermo< do Conlfalo
<k Emp"';S1imo, cclebradD Cnlrc a REptJBLlCA FEDERATIVA DO
BRASJL e o RAN"CO INTERAMERICANI) DE DESENVOLVI-
MENTO - BID. ASSrNATURA: 16,'0512005. VIGÊNCIA, A co",la,
d" dma de a"inalura. com vi~e"cia equiv.lente â Jurne!" do Pro-
{:ram" Jnler!egi,;, Signlll:iriLl:pelo SCruWlIFedcral:Dr. Asneiel da Sil-
,'a M";a. Di,elO'-üeml, pelo hllerlegisc Sel",l"r Erraim Morni,. pela
Conlral"d" Cámarn Municipal de Ijual-'mllUISC - \""codor $Cli"
J",e Dal Pi\'a
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Secretaria Especial do Interlegis - SINTER '-'

IfTTEIlLEG1Í

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

L -t:C

't\t\,~~1~\,-~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de São Pedro
Av. Francisco Cabral, nO14 - Centro
São Pedro - RN

l
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